
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MINAS GERAIS 

 

PORTARIA PR/MG Nº 488, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023 

 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MINAS 

GERAIS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando os termos previstos no inciso 

II, do artigo 50 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, bem como a Lei nº 13.024, de 26 

de agosto de 2014, o Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1, de 26 de setembro de 2014, a Instrução 

Normativa SG/MPU nº 1, de 25 de setembro de 2014 e a Portaria PGR/MPF nº 462, de 16 de junho 

de 2016, resolve: 

Art. 1º Tornar sem efeito o seguinte item da Portaria PR/MG Nº 469, de 2 de outubro 

de 2023, publicada no Diário do Ministério Público Federal Eletrônico, no dia 09 de outubro de 2023, 

página 29, onde se lê: 

 

 Procurador afastado Motivo Início  Término Procurador Substituto 

Leonardo Andrade Macedo - 

Matr. 1351 - 3º Ofício da PRM 

Uberlândia 

Folga Compensátoria de Plantão 

13/10/2023. 

(Ponto Facultativo) 

13/10/2023 13/10/2023 

Wesley Miranda Alves - Matr. 

1422 - 4º Ofício da PRM 

Uberlândia 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

CARLOS HENRIQUE DUMONT SILVA 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 18 out. 2023. Caderno Administrativo, 

p. 16.  
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